
 

 

 

 

 

 

 

 

A CÃMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA/ES, 

INDICAÇÃO: 093/2026 

 

INDICAÇÃO Nº 093/2026 

AUTOR: Vereador Alex Recepute 

Senhor Presidente, 

INDICO, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da Secretaria competente, a 

realização de obra para implantação de proteção lateral de segurança, podendo ser guarda-corpo, grades, 

alambrados ou estrutura equivalente, ao longo da calçada da Avenida Piauí, conhecida popularmente como “Avenida 

do Canal”, localizada no bairro Jockey de Itaparica. 

 

 

Vila Velha, 25 de maio de 2026. 

Alex Recepute 
Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo garantir maior segurança aos moradores, pedestres, ciclistas, crianças e 

demais munícipes que circulam diariamente pela calçada da Avenida Piauí, conhecida como Avenida do Canal, no 

bairro Jockey de Itaparica. 

O local possui grande fluxo de pessoas, com existência do valão/canal aberto às margens da via, situação que 

representa risco constante de acidentes, especialmente no período noturno, em dias chuvosos e em situações de baixa 

visibilidade. 

Moradores relatam preocupação frequente com a possibilidade de quedas de adultos, idosos, crianças, ciclistas dentro 

do canal, podendo ocasionar acidentes graves e até fatais. A ausência de proteção adequada também aumenta os 

riscos para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. 

Dessa forma, a implantação de proteção lateral ao longo da via proporcionará: 

• Maior segurança aos munícipes;  

• Prevenção de acidentes e quedas;  

• Melhor organização urbana;  

• Valorização da mobilidade segura;  

• Mais tranquilidade para moradores e comerciantes da região.  

Trata-se de uma medida preventiva, necessária e de relevante interesse público, visando preservar vidas e promover 

mais segurança urbana no bairro Jockey de Itaparica.  
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